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Exm. Sr. Presidênte

O vereador Rafa Ceronl abaixo asslrado, aprís ouvira a Casa na forma
regimenta, irdka ao Exêcutivo Munktlal que ebbore proito de lfuminaçào Púbka para
a bcalilade da entrada da lha dos Marhh€iros (rótub de entrada).

Rafa Ceroni
Vereador (a) do PROGRESSISTAS

.lustificativô: Em plenário.

VISTO

Presidente
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